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SEÇÃO ESPECIAL

RESUMO
O artigo discute alguns aspectos da Lei nº 13.467/2017, a lei da “reforma trabalhista” 
brasileira, com foco na modalidade de extinção do contrato de emprego por “comum 
acordo”. A partir de uma análise dos pressupostos da “reforma”, por meio de dados 
extraídos do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados e dos relatórios do 
Tribunal Superior do Trabalho, procede a um balanço de seus primeiros 16 meses 
de vigência, buscando evidenciar seus impactos e mostrando como essa forma 
de extinção contratual pode trazer prejuízos aos trabalhadores. Em linhas gerais, 
o texto aprofunda os estudos sobre as consequências dessa alteração, trazendo 
elementos para o debate sobre a relevância de se ter um arcabouço jurídico com a 
característica da universalidade e que contribua para assegurar o patamar mínimo 
civilizatório de direitos.

Palavras-chave: Reforma Trabalhista; Despedida; Precarização; Direito do Trabalho.
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AS SEGUNDAS INTENÇÕES DA REFORMA TRABALHISTA BRASILEIRA –  
UMA ANÁLISE DAS EXTINÇÕES CONTRATUAIS EM “COMUM ACORDO”

This article examines some aspects of Law N. 13467/2017, the Brazilian “labor 
reform” law, focusing on the modality of employment contract termination by 
“mutual agreement”. Based on an analysis of the “reform” assumptions and on 
data extracted from the General Registry of Employed and Unemployed and the 
Superior Labor Court reports, the article evaluates the reform’s first 16 months 
of validity, seeking to evidence its impacts and demonstrate how this form of 
contractual extinction can bring losses to the workers. In general terms, the article 
analyzes the consequences of this change, bringing to the debate the relevance of 
having a legal framework with the principle of universality and that contributes to 
ensure the minimal civilizatory threshold level of rights. 

Palavras-chave:  Labor Reform; Dismissal; Precariousness; Labor Law.

Abstract

1. INTRODUÇÃO

Este artigo, escrito em momento de profundo acirramento1 das de-
sigualdades sociais no mundo2, em cenário de redefinição das re-
lações de trabalho e de fragilização das organizações sindicais e da 
regulação pública de proteção social3, analisa a chamada “reforma 
trabalhista” instituída pela Lei nº 13.467/2017, em vigor no Brasil 
desde novembro de 2017, abordando, especificamente, a forma de 
extinção dos contratos de emprego por “comum acordo”, legitimada 
pelo artigo 484 A.

O movimento do capitalismo em nível mundial, globalizado e hegemo-
nizado pelos interesses das finanças4, encontrou o Brasil em grave crise 
política e econômica que se aprofundou a partir de 2015. O processo 
de impeachment da Presidenta Dilma Rousseff, que atravessou o país 
em 2016, agudizou essa crise. Seu afastamento deu início a um período 
de reformas estruturais liberalizantes, desregulamentação econômica, 
privatizações, corte dos gastos públicos e redução do Estado5. Ainda 
em dezembro de 2016 foi aprovada a inédita Emenda Constitucional 

1 PIKETTY, 2014.
2 Segundo Piketty, enquanto em 1973 a população 1% mais rica detinha 10% da renda, em 2013 
passou a deter 20%. Sobre o aprofundamento das desigualdades no mundo e suas razões, ver 
OXFAM, 2010 e OXFAM, 2016.
3  BIAVASCHI; OLIVEIRA, 2015.
4 BELLUZZO, 2013.
5  ROSSI; MELLO, 2017.
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nº 95, maior exemplo de reforma estrutural de funcionamento do Es-
tado brasileiro, que congelou em termos reais os gastos públicos (não 
financeiros) por 20 anos. O país, segundo Pochmann6, passou a trilhar 
o caminho do abandono dos ideais de inclusão social, direcionando o 
Estado ao restrito atendimento dos interesses de um terço da socieda-
de brasileira.

A “reforma trabalhista” objeto deste texto, introduzida por lei infra-
constitucional, a Lei nº 13.467/2017, trouxe como uma das justificativas 
a busca da “segurança jurídica”. Segundo seus defensores, a excessi-
va judicialização dos conflitos e a atuação marcadamente protetora da 
Justiça do Trabalho, em dissintonia com a “modernidade”, estariam a 
gerar inseguranças e a afastar investimentos necessários ao desenvol-
vimento econômico7. Daí porque vários de seus dispositivos, de forma 
direta ou indireta, dirigem-se à redução do papel dessa instituição, limi-
tando seus espaços de atuação. E o fazem quer restringindo as vias de 
acesso ao Judiciário Trabalhista, impondo ônus às reclamações, quer 
reduzindo suas atribuições e as possibilidades interpretativas de seus 
magistrados, quer transtrocando as fontes do Direito do Trabalho para 
além da lei universal e, mesmo, em determinados aspectos, para além 
do negociado coletivamente8, definindo como prevalente a norma in-
dividual produzida no encontro “livre” das vontades dos vendedores e 
dos compradores da força de trabalho. E assim estruturada, essa “re-
forma” acabou por violar os princípios do Direito do Trabalho, aqueles 
incorporados pela Constituição de 1988 e as regras convencionais inter-
nacionais sobre o tema. 

Alteraram-se mais de 100 artigos da Consolidação das Leis do Traba-
lho, CLT, vigente desde 1943, além de serem promovidas modificações 
em outras disposições normativas, como, por exemplo, na regulamen-
tação do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, Lei nº5.107, 
de 13 de setembro de 1966 vigente, com modificações em seu curso, 
desde janeiro de 1967, bem como na lei do Trabalho Temporário, Lei 
nº 6019/74, sedimentando a maior reforma na legislação trabalhista já 
promovida no Brasil desde que publicado o decreto-lei 5452/1943, que 
deu origem à CLT.

6  POCHMANN, 2017.
7 BIAVASCHI et al., 2018, p. 209-241.
8 Idem.
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A “reforma” foi apresentada em 23 de dezembro de 2016 pelo então 
Presidente Michel Temer, com poucos artigos e apoiada na tese da 
prevalência do negociado sobre o legislado, mesmo quando hou-
vesse redução de direitos9. A princípio, seria encaminhada como 
Medida Provisória, com vigência imediata. Diante de protestos das 
Centrais Sindicais, acabou sendo encaminhada como Projeto de Lei 
ao Congresso Nacional, o PL 6787/201610. Sua tramitação na Câmara 
dos Deputados foi rápida, a despeito de terem sido apresentadas 
842 emendas ao texto inicial. Aprovada pela Câmara, foi enviada 
ao Senado – o PLC 38/2017 – compondo uma proposta de “reforma 
trabalhista” ampla, complexa e, em alguns pontos, contraditória em 
seus conteúdos. Talvez isso se deva ao fato de que os setores eco-
nômicos expressaram suas demandas que se traduziram em novos 
artigos, gerando um aglomerado de alterações desconexas11.

O presente artigo aborda as linhas estruturantes dessa “reforma”, 
desnudando sua lógica e buscando trazer ao debate elementos que 
permitem aprofundar os estudos sobre as consequências das alte-
rações por ela introduzidas e sobre a relevância de se ter um ar-
cabouço jurídico que contribua para assegurar o patamar mínimo 
civilizatório de direitos e colocar limites à ação predatória de um 
capitalismo sem peias12.

A seguir, procede à análise específica dos desligamentos por “co-
mum acordo”, fazendo breve balanço de sua distribuição nos pri-
meiros dezesseis meses de vigência da “reforma” a partir dos  

9 O sistema brasileiro de relações de trabalho, inclui, basicamente, a Constituição Federal e 
a CLT, sendo modelo misto de legislado e negociado. No entanto, forte nos princípios que 
estruturam o direito do trabalho, às disposições normativas negociadas de forma coletiva 
não é atribuída validade quando ferem as leis da república, cujo arcabouço compreende um 
patamar mínimo civilizatório que não pode ser sobreposto. Com a “reforma trabalhista” o que 
seus defensores pretenderam foi permitir a validade dessas normas ainda que redutoras de 
direitos, segundo disposto nos incisos do artigo 611-A da Lei 13.467/2017. Como essa reforma 
é recente, ainda não se consolidou uma jurisprudência que permita se falar em tendência 
decisória. Mas como se trata de lei infraconstitucional e como prevalece a regra do artigo 9º 
da CLT, é possível que uma jurisprudência atenta aos princípios do direito do trabalho, aos 
constitucionais e às normas convencionais internacionais se oriente no sentido da vedação 
de retrocesso que, aliás, fundamenta a ordem constitucional. As decisões do primeiro grau da 
Justiça do Trabalho, porém, até o momento, têm atribuído validade, por exemplo, a acordos 
extrajudiciais redutores de direitos. 
10 BRASIL, 2016.  
11 Um exemplo é a figura do empregado “hipossuficiente”, que abrange o trabalhador com 
curso de nível superior que recebe como remuneração duas vezes o teto de benefícios do INSS. 
Pela reforma para esses trabalhadores as normas coletivas irão se sobrepor à lei, e os conflitos 
com os patrões poderão ser resolvidos por Câmara Arbitral, desde que pactuada cláusula 
compromissória.
12  BIAVASCHI et al., 2018.
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dados extraídos do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados,  
CAGED/MTE,   e dos bancos de dados do Tribunal Superior do Traba-
lho, TST, e de seus impactos, partindo da hipótese de que essa for-
ma, para alguns inofensiva, pode, de fato, trazer grandes prejuízos 
aos trabalhadores, chegando, assim, às considerações finais.

2. ASPECTOS GERAIS DA REFORMA BRASILEIRA E A FALÁCIA 
DOS ARGUMENTOS

Como se tem apontado em outros artigos e como evidenciam os da-
dos sobre a seguir analisados, a “reforma trabalhista” objeto deste 
artigo apresenta potencial mercantilizador das relações de trabalho, 
podendo ser caracterizada como um “moinho satânico” para retomar 
o termo utilizado por Polaniy13, expressão concebida para referir-se ao 
sistema que triturou a organização social e promoveu o fenômeno do 
pauperismo em larga escala no decorrer do século XIX, em nome da 
aplicação do credo liberal. E o faz atribuindo ao “livre” encontro das 
vontades dos vendedores e dos compradores da força de trabalho a 
condição de lócus privilegiado da produção das normas que regem 
aspectos fundamentais da relação entre capital e trabalho. 

A partir dessa lógica, legitima formas espúrias de contratação que, 
em regra, mascaram as relações de emprego, tais como os contra-
tos intermitentes (ou zero hora) e os contratos de autônomos com 
exclusividade. Ainda, como elemento altamente precarizador, entre 
outros, estende a terceirização para quaisquer atividades sem ga-
rantia de isonomia, disciplina o teletrabalho (ou home office), além 
de flexibilizar regras para trabalhadores temporários e parciais14.

Em outras, busca legitimar ou legalizar formas “atípicas” de contra-
tação, anteriormente compreendidas como fraude a direitos, sem, 
contudo, tocar na regra do artigo 9º da CLT que permanece vigen-
te15. Ademais, há extensa parte dedicada à fragilização do papel ins-
titucional da Justiça do Trabalho e dificultando seu acesso aos tra-
balhadores ao onerá-los com pagamento de honorários periciais e 
sucumbenciais que ferem o princípio da gratuidade. 

13 POLANYI, 2000.
14  BIAVASCHI; OLIVEIRA, 2018.
15 O conteúdo do Art. 9º é o seguinte “Serão nulos de pleno direito os atos praticados com 
o objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos contidos na presente 
Consolidação”.
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Conforme salientado em outros artigos, defensores da nova legis-
lação trabalhista afirmam que a CLT de 1943 e a Justiça do Traba-
lho são responsáveis pela ampliação da litigiosidade das relações 
de trabalho16. Nessa toada, argumentam que o conteúdo excessiva-
mente protetivo da regulação do trabalho e das decisões judiciais 
estimulam a litigiosidade, produzindo insegurança jurídica. Insegu-
rança essa que afasta os investimentos e produz desemprego. Daí 
a importância, segundo eles, da adoção de medidas que colocam 
obstáculos às reclamações, exigindo, por exemplo, pagamento de 
custas pelo reclamante quando há arquivamento por ausência injus-
tificada à audiência, mesmo aos beneficiários da Justiça Gratuita, o 
que inviabiliza a concretização da garantia constitucional de acesso 
ao Judiciário. 

Ainda, apontando para a gratuidade como estímulo à litigiosidade, 
dispõe que mesmo tais beneficiários de Justiça Gratuita serão res-
ponsáveis pelos honorários periciais quando sucumbentes no pedi-
do objeto de perícia, estabelecendo, inclusive, que possam ser de-
duzidos do crédito reconhecido na sentença. Na mesma linha está a 
sucumbência recíproca, com condenação no pagamento dos hono-
rários do advogado da parte contrária na parte em que não houve 
procedência, com possibilidade de dedução do valor referente ao 
crédito reconhecido judicialmente17.

Em outra frente, criticando o que chamam de “ativismo judicial” dos 
magistrados do trabalho e dos ministros do TST a ser contido, defen-
dem e introduzem mecanismos que retiram atribuições da Justiça 
do Trabalho e estimulam a solução extrajudicial dos conflitos, ado-
tando, por exemplo, o “Processo de Jurisdição Voluntária para Ho-
mologação de Acordo Extrajudicial” que, além de institucionalizar 
as possibilidades de fraude a direitos via acordos homologados sem 
haver conflito, poderá provocar aumento de processos na Justiça do 
Trabalho, transformando-a em órgão homologador de acordos ex-
trajudiciais, privados e potencialmente lesivos a direitos18.

Ainda com o intuito de colocar freios a esse “ativismo judicial”, se-
guindo a linha de argumentação dos defensores da “reforma”, esta, 

16 BIAVASCHI; DROPPA, 2014; KREIN; GIMENEZ; SANTOS, 2018.
17 BIAVASCHI et al., 2018, p.209-241.
18 Id.
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por um lado, diz o óbvio ao deixar claro que as Súmulas e os enun-
ciados de jurisprudência do TST e dos Tribunais Regionais, TRT’s não 
poderão restringir direitos legalmente previstos. No entanto, por 
outro, explicita que não podem criar obrigações não previstas em lei, 
deixando evidente o intuito de limitar a caminhada da jurisprudência. 

Ainda nessa linha, traz a tarifação do dano moral e dispõe que, no 
exame de convenção ou acordo coletivo, a Justiça do Trabalho ana-
lisará exclusivamente a conformidade dos elementos essenciais do 
negócio jurídico, respeitando o artigo 104 da Lei no 10.406/2002 
(Código Civil), balizando a atuação dos julgadores no princípio da 
intervenção mínima na autonomia da vontade coletiva, tratada, por-
tanto, como prevalente. 

Assim fazendo, traz para as relações de trabalho o pacta sunt ser-
vanda, de natureza civil, que supõe a igualdade das partes. Ou seja, 
desconsidera que o princípio da autonomia das vontades é expres-
são do princípio da proteção. E regride a patamares anteriores ao 
próprio nascimento do Direito do Trabalho que, na contramão do 
princípio da autonomia das vontades, buscou proteger os trabalha-
dores, mais frágeis na relação capital e trabalho, visando a reduzir as 
abissais desigualdades à época acirradas pelo “novo modo de pro-
dução”, o capitalista, que se constituía e se autonomizava.19

Há outros exemplos de limites à atuação dos magistrados e ao 
avanço da jurisprudência, tais como: restrição à desconsideração 
da personalidade jurídica (= responsabilizar o sócio pelas dívidas 
não cumpridas da pessoa jurídica); definição do uso da Taxa Refe-
rencial, TR, para atualização do crédito trabalhista, quando o pró-
prio Supremo Tribunal Federal, STF, entende inconstitucional esse 
critério; impedimento da inserção dos executados no Banco Na-
cional de Devedores Trabalhistas, BNDT, em cartório de protesto 
ou sistemas dos órgãos de proteção ao crédito, antes de 45 dias a 
contar da citação. Ainda, inclui normas sobre execução que reti-
ram do Juiz seu poder/dever de promovê-la de ofício, independen-
temente da provocação da parte20.

Mas são os próprios dados disponibilizados pelo Conselho Nacio-
nal de Justiça, CNJ, e pelo TST que deixam evidente a falácia dos  

19 Id.
20 BIAVASCHI et al., 2018, p.216-217.
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argumentos usados para justificar tais medidas. É importante referir 
que de 2008 a 2013 o número de magistrados por habitante era 
crescente, subindo de 1,75 por 100 mil habitantes em 2008 para 
2, 04 em 2012. No entanto, a partir de 2013 começa a decrescer, 
baixando para 1,97; em 2014 para 1,95; em 2015 para 1,93; e em 
2017 para 1,92 por mil habitantes, deixando claro o paulatino de-
saparelhamento e a sobrecarga da instituição21. Enquanto isso, o 
número de processos aumentou. Em 2016, eram 79,7 milhões de 
processos aguardando solução definitiva. Destes, 13,1 milhões, ou 
seja, 16,4%, estavam suspensos ou sobrestados ou em arquivo pro-
visório, aguardando alguma situação jurídica futura. Durante o ano 
de 2017 ingressaram 29,4 milhões de processos e foram baixados 
31,01 milhões. O que contribui para uma estabilidade no estoque 
geral de processos. Mesmo tendo baixado mais processos que o 
total de novos casos, o estoque de processos manteve-se alto, che-
gando, no final de 2017, a 80 milhões os que aguardam alguma 
solução definitiva22.

Quanto aos processos não solucionados, essa mesma base de dados 
deixa claro que a Justiça Estadual é a grande responsável pelos pro-
cessos pendentes, na ordem de 79,28%. A Justiça Federal responde 
por 12,87% dos pendentes. Já a Justiça do Trabalho responde por 
apenas 6,89%. A série histórica dos processos novos mostra aumen-
to em quase todos os segmentos, à exceção da Justiça Eleitoral e da 
Justiça Militar Estadual.

Fonte: Justiça em Números 2018, base de dados 2017. 

21 BRASIL, 2018. 
22 BRASIL, 2019. 

Gráfico 1 – Casos pendentes em 2018 (em percentagem)
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Quando se olha para os processos novos ajuizados, se constata que 
a Justiça Estadual, mesmo após a vigência da reforma objeto do pre-
sente texto, continua apresentando o maior número de ajuizamen-
tos, sendo responsável pelo incremento de 20,2 milhões de ações 
no ano de 2017, enquanto a Justiça do Trabalho recebeu  o total 
de 4,3 milhões. Esses dados evidenciam que o alegado “excesso de 
judicialização” em relação à Justiça do Trabalho, quando comparada 
aos demais ramos do Judiciário, não se sustenta. Já os dados gerais 
dos ajuizamentos na Justiça do Trabalho mostram que estes cresce-
ram sistematicamente desde 1988 até 2017, com exceção de 2010 
cujo percentual foi negativo e que, depois de certa estabilização, 
voltou a crescer no ano de 2015.

Os efeitos dessa reforma precisam ser avaliados com certo cuidado, 
devido à necessidade de haver uma maior consolidação das infor-
mações disponíveis. No entanto, quando se olha para os números 
de judicialização dos conflitos trabalhistas, constata-se que os re-
latórios do TST evidenciam expressiva redução no número de ajui-
zamentos. Durante o mês de novembro de 2017, início da vigência, 
aconteceu um pico de novos ajuizamentos, possivelmente devido a 
uma estratégia dos trabalhadores de proporem suas ações visando a 
garantir que Justiça do Trabalho julgasse suas demandas a partir dos 
entendimentos da legislação anterior, correspondendo a um aumento 
de 9,9% dos ajuizamentos. Por outro lado, se compararmos o período 
entre janeiro e dezembro de 2017 e janeiro a dezembro de 2018 hou-
ve uma redução de 26% nos ajuizamentos passando de 2256942 para 
1671086 novos processos anuais. Esses ajuizamentos ampliam-se um 
pouco a seguir, mas, de fato, a redução das ações é uma realidade im-
portante neste ano de vigência da “reforma”.

Figura 01 – Recebidos e julgados pela Justiça do Trabalho de 1941 a 2019

Fonte: Anuário estatístico – TST
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Figura 02 – Ajuizamentos por setores – 2007 a 2018

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Anuário estatístico – TST

Voltando-se ao número de ajuizamento, essa redução que os dados 
demonstram pode ser explicada por diversos fatores, como a eleva-
ção desproporcional de reclamatórias no período próximo ao início 
de vigência da “reforma” já apontada anteriormente, mas, também, 
em face do receio dos ajuizamentos em processos agora onerados 
pelos custos impostos pela nova legislação caso as demandas não 
sejam exitosas. Máxime se considerarmos que o resultado em gran-
de parte das ações é de parcial procedência e os honorários sucum-
benciais, do advogado da parte contrária, deverão ser pagos em re-
lação ao que não foi acolhido. Mas ainda é cedo para se concluir por 
uma tendência decisória. 

O que se pode dizer é que, certamente, o comportamento da Justiça 
do Trabalho quanto à  interpretação da nova lei poderá  ser um “divi-
sor de águas”: se as decisões mantiverem entendimentos consagra-
dos pelo Direito do Trabalho à luz de seus princípios, dos princípios 
constitucionais e das regras convencionais, a tendência poderá ser a 
da manutenção ou mesmo aumento das reclamatórias. Até porque 
essa redução não guarda nenhum nexo de causalidade com a lesão 
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ou não a direitos. As lesões persistem e o mundo do trabalho tende 
a se precarizar ainda mais, com aumento, segundo os dados, dos 
trabalhadores por conta própria. 

Se formos analisar o conteúdo das ações judiciais veremos que este 
é variável. Segundo dados do CNJ mais de 60,65% dos temas en-
caminhados à Justiça do Trabalho referem-se às parcelas decorren-
tes das despedidas, “Rescisão do Contrato de Trabalho”, seguido da 
“Horas extras” em 41,86%. O que permite perceber que a maioria 
absoluta das ações na Justiça do Trabalho está vinculada à instabili-
dade da permanência no emprego e ao não pagamento dos direitos 
básicos como horas extras. Os assuntos mais recorrentes na Justi-
ça do Trabalho são: Aviso Prévio, com 638.236 processos, Multa do 
Artigo n.º 477 da CLT, com 566.643 processos, e Multa de 40% do 
FGTS, com 552.752 processos23.

Fator capaz de impactar sobremaneira o quantitativo de novos pro-
cessos na Justiça do Trabalho é, conforme salientado na introdução, 
a instituição de uma nova forma de desligamento, a chamada ex-
tinção do contrato de emprego por “comum acordo”, expressa no 
artigo 484 A da “reforma trabalhista”, na qual o trabalhador vê redu-
zidas as verbas rescisórias no momento de seu desligamento.

Art. 484-A. O contrato de trabalho poderá ser extinto por acordo entre 

empregado e empregador, caso em que serão devidas as seguintes ver-

bas trabalhistas:

I - Por metade: 

a) o aviso prévio, se indenizado; e 

b) a indenização sobre o saldo do Fundo de Garantia do Tempo de Ser-

viço, prevista no § 1o do art. 18 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990;

II - Na integralidade, as demais verbas trabalhistas. 

§ 1o A extinção do contrato prevista no caput deste artigo permite a mo-

vimentação da conta vinculada do trabalhador no Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço na forma do inciso I-A do art. 20 da Lei no 8.036, de 

11 de maio de 1990, limitada até 80% (oitenta por cento) do valor dos 

depósitos.

§ 2o A extinção do contrato por acordo prevista no caput deste artigo 

não autoriza o ingresso no Programa de Seguro-Desemprego24.

23 BRASIL, 2018. 
24 BRASIL, 2017.
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A princípio, trata-se de forma intermediária de extinção do vínculo 
de emprego que fica entre a demissão, que é o desligamento por ato 
de vontade do trabalhador, e a despedida sem justa causa. Segundo 
os defensores da forma, possibilitaria ao trabalhador que se desliga 
por sua iniciativa o direito de receber a metade do aviso prévio e o 
adicional incidente sobre o saldo do FGTS de que trata o parágrafo 
1º do artigo 18 da Lei 8036/1990, além de acesso a 80% do montan-
te existente na conta vinculada do FGTS, condições inexistentes no 
caso das saídas a pedido. 

Contudo, há que se destacar, em primeiro lugar, que apenas 22% dos 
desligamentos registrados desde a entrada em vigor da “reforma” 
em exame se deram por iniciativa do trabalhador. As despedidas 
sem justa causa, por outro lado, representam 58% do total. Adicio-
ne-se que a assistência sindical no momento da rescisão do contra-
to de emprego, retirada pelo texto da reforma, foi alvo de grandes 
resistências e disputas durante a tramitação do projeto de lei: fo-
ram apresentadas 29 emendas sobre o tema. Isso porque se trata 
de questão central para o fortalecimento dos sindicados, bem como 
para o encaminhamento das demandas à Justiça do Trabalho. Mes-
mo porque, segundo dados do CNJ, 58% dos 10 milhões de proces-
sos que tramitam na Justiça do Trabalho têm como objeto o paga-
mento das parcelas ditas “rescisórias”, ou seja, que deveriam ter 
sido pagas no ato da despedida25. 

No próximo item, será examinado especificamente o desligamento 
“por comum acordo”, o perfil dos desligados impactados por essa 
forma de extinção do vínculo, bem como as principais características 
da contratação e as estimativas da perda de verbas rescisórias com a 
entrada em vigor da “reforma trabalhista.”

3. OS DADOS SOBRE OS DESLIGAMENTOS POR  
“COMUM ACORDO” DESDE A VIGÊNCIA DA  
REFORMA TRABALHISTA NO BRASIL

O Cadastro Geral de Empregados e Desempregados, CAGED, adequou 
alguns de seus registros a partir de novembro de 2017 à nova legis-
lação. A primeira alteração estatística deu-se quanto à movimenta-
ção, na qual foi introduzida uma nova opção de desligamento, a por  

25  Dados de 2018.
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“comum acordo” entre empregado e empregador, com a qual se tor-
nou possível a análise ora realizada. 

O número de desligamentos por “comum acordo” aumentou desde 
novembro de 2017. No primeiro mês da “reforma” houve 805 desliga-
mentos nesse modelo, demonstrando grande interesse do patronato 
em testar essa “inovação”. Esse número apresentou crescimento com o 
passar dos meses: em fevereiro de 2019, último registro divulgado pelo 
CAGED, foram 19.030 desligamentos nessa modalidade. Em todo o pe-
ríodo, o número de desligamentos por “comum acordo” foi de 202.927. 
Outra tendência notável é que essa forma cresce em participação no 
total de desligamentos: em novembro de 2017, representavam 0,1 %, 
passando para 1,5% em fevereiro de 2019.

Tabela 2 – Evolução mensal dos desligamentos por “comum acordo” e participação no total 
de desligamentos (Brasil – nov/2017 a fev/2019)

 
Fonte: MTE/SPPE/DES/CGET - CAGED LEI 4.923/65

Na média, os 202.927 trabalhadores desligados por comum acordo 
entre novembro de 2017 e fevereiro de 2019, no momento da ex-
tinção do contrato, estavam no emprego há 3,8 anos e possuíam 35 
anos de idade, além de receberem, em média, R$ 2.177.

Tabela 3 – Total de desligados por “comum acordo”, remuneração média, média de idade e 
de tempo de permanência no emprego (Brasil – nov/2017 a fev/2019)

Fonte: MTE/SPPE/DES/CGET - CAGED LEI 4.923/65
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Os desligamentos realizados nessa modalidade acometem trabalha-
dores cujas remunerações são 30,2% acima da média dos desligados 
no Brasil (R$ 1.672). Aliás, estes trabalhadores apresentam médias 
de remuneração superiores à dos desligados para aposentadoria, 
que recebiam, em média R$ 2.154, conforme Tabela abaixo. 

Tabela 4 - Média de remuneração dos desligados, por tipo de desligamento  
(Brasil – nov/2017 a fev/2019)

 

Fonte: MTE/SPPE/DES/CGET - CAGED LEI 4.923/65

Os setores de atividade que concentraram maior número de desli-
gamentos por “comum acordo” foram os de Serviços (49,0%), o Co-
mércio (24,6%) e a Indústria da transformação (16,1%). Quando se 
analisam os subsetores de atividade, destacam-se Comércio e admi-
nistração de imóveis, valores mobiliários, serv. técnico (19,9%); Ser-
viço de alojamento, alimentação, reparação, manutenção, redação 
(19,1%); e Comércio Varejista (14,7%). 

Tabela 5 – Total de desligados por “comum acordo”, por setor de atividade econômica  
(Brasil – nov/2017 a fev/2019)

Fonte: MTE/SPPE/DES/CGET - CAGED LEI 4.923/65
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Tabela 6 – Total de desligados por “comum acordo”, por subsetor de atividade econômica 
(Brasil – nov/2017 a fev/2019)

Fonte: MTE/SPPE/DES/CGET - CAGED LEI 4.923/65

Do ponto de vista do perfil, os trabalhadores desligados por esta 
modalidade eram em maioria homens (60,6%), com idade entre 
30 e 39 anos (32,7%) e com escolaridade Ensino Médio Completo 
(53,6%) ou Ensino Superior Completo (15,7%).
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Gráfico 2 – Total de desligados por “comum acordo”, por sexo (Brasil – nov/2017 a fev/2019)

Fonte: MTE/SPPE/DES/CGET - CAGED LEI 4.923/65

Gráfico 3 – Total de desligados por “comum acordo”, por faixa etária  
(Brasil – nov/2017 a fev/2019)

Fonte: MTE/SPPE/DES/CGET - CAGED LEI 4.923/65

Gráfico 4 –  Total de desligados por “comum acordo”, por faixa de escolaridade (Brasil – 
nov/2017 a fev/2019)

Fonte: MTE/SPPE/DES/CGET - CAGED LEI 4.923/65

O montante da remuneração (massa salarial) desses trabalhado-
res no respectivo mês de desligamento somou R$ 441.678.495.  
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Considerando-se as perdas de verbas rescisórias nos desligamen-
tos por “comum acordo” referentes ao FGTS e ao aviso prévio, 
tem-se que as empresas economizaram, desde a vigência da Refor-
ma Trabalhista, R$ 1.127.075.283,50 (R$ 5.554,09 por trabalhador 
desligado por “comum acordo”), caso esses trabalhadores fossem 
despedidos sem justa causa e optassem pela indenização do aviso 
prévio. Nesse valor, ainda não se considera a perda ao trabalhador 
advinda da privação de acesso ao Seguro Desemprego.

Tabela 7 – Estimativas de economia com verbas rescisórias por trabalhador na comparação 
Demissão sem justa causa vs Desligamento em “comum acordo”

*Estimativas com base nas médias salariais, de remuneração e de tempo no emprego 
apresentadas na Tabela 3.

CONSIDERAÇÕES

Como se pode evidenciar nos argumentos e dados analisados, a “re-
forma trabalhista”, objeto deste texto, possui potencial mercantili-
zador das relações de trabalho, podendo ser caracterizada como um 
“moinho satânico” para retomar o termo utilizado por Polaniy26, ex-
pressão concebida para referir-se ao sistema que triturou a organi-
zação social e promoveu o fenômeno do pauperismo em larga esca-
la no decorrer do século XIX, em nome da aplicação do credo liberal. 
E o faz ao atribuir ao “livre” encontro das vontades dos vendedores 
e compradores da força de trabalho, em certa medida, a condição 
de lócus prevalente para a produção das normas que regem aspec-
tos fundamentais da relação capital e trabalho.

De fato, evidencia-se uma “reforma” em que as vontades individuais, 
em determinadas circunstâncias, têm ou podem ter força preva-
lente em relação à lei universal. A interpretação dos limites dessa 
reforma, à luz dos princípios do Direito do Trabalho, dos princípios  

26 POLANYI, 2000.

Como se pode 
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constitucionais e das regras convencionais internacionais sobre o 
tema ainda está em aberto dada à recente vigência da nova Lei. Ca-
berá ao Judiciário construir uma jurisprudência que afirme a vigência 
da Constituição de 1988 e a natureza do contrato social que se esta-
belece entre vendedor e comprador da força de trabalho, colocando 
limites à ação predatória de um capitalismo sem peias. Ou não. 

De qualquer sorte, a falácia dos argumentos dos defensores da “re-
forma trabalhista” está comprovada, mesmo porque não há evidên-
cias empíricas e teóricas no sentido da melhoria dos dados dos mer-
cados de trabalho no mundo quando se impôs aos trabalhadores 
e flexibilização de seus direitos, ao contrário. Quanto aos demais 
argumentos, igualmente são desconstituídos pelos próprios dados 
do CNJ e do TST.

A cada ano, o relatório Justiça em Números destaca o impacto nega-
tivo da execução nos dados de litigiosidade do Judiciário, que acu-
mula grande volume processual e alta taxa de congestionamento. 
Esse volume dificulta a tutela jurisdicional efetiva. O Poder Judiciá-
rio contava com um acervo de 80 milhões de processos pendentes 
de baixa no final do ano de 2017, sendo que mais da metade des-
ses processos (51,1%) se referia à fase de execução. A maior parte 
das execuções é composta pelas execuções fiscais, 75% do estoque, 
principais responsáveis pela alta taxa de congestionamento do Ju-
diciário, representando cerca de 38% do total de casos pendentes, 
com congestionamento de 91% em 2017. O impacto da execução é 
significativo principalmente nas Justiças Estadual, Federal e do Tra-
balho. A que mais concilia é a Trabalhista que soluciona 26% dos 
casos por meio de acordo, percentual esse que se amplia para 40% 
quando apenas o primeiro grau é considerado.

Quanto ao desligamento em “comum acordo”, os dados do Ca-
dastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED) demons-
tram que ainda representa parte reduzida dos desligamentos no 
mercado de trabalho brasileiro, cerca de 1,5% do total. Apresenta, 
contudo, uma tendência de crescimento e soma-se a outras al-
terações trazidas pela nova legislação, apontando no sentido da 
desproteção ao trabalho e esvaziamento do papel desempenhado 
pelas instituições de regulação do trabalho no Brasil. Por ora, essa 
alteração atinge, sobretudo, trabalhadores homens, com níveis de 
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escolarização e remuneração elevada em relação à média brasi-
leira. Essa pode ter sido considerada uma escolha mais “segura” 
para início da aplicação das alterações da “reforma trabalhista”, 
num contexto ainda marcado por inseguranças e diversos questio-
namentos à sua legalidade e também da edição da MP 808, que 
esteve vigente até abril de 201827. De toda forma, são notórios os 
impactos dessa nova forma de desligamento quanto à quantidade 
de novos processos na Justiça do Trabalho e à redução de verbas 
devidas pelos empregadores no momento da rescisão do contrato 
de trabalho, mensurados em apenas dezesseis meses de vigência 
da Lei 13.467/2017 (“reforma trabalhista”).

Por fim, a análise da extensa lei resultante do processo que se ins-
talou no Brasil revela a prevalência de princípios liberais em contra-
posição flagrante à inspiração antiliberal e protetiva do Direito do 
Trabalho.  Sob a roupagem da “modernização das relações de traba-
lho”, a Lei 13.467/201 consolida uma fase de desmonte dos direitos 
sociais e da tela de proteção pública conquistada pela luta sindical 
e social no país ao longo do século XX28. O que se percebe é que o 
capital busca reordenar a economia em novas bases, visando à maior 
liberdade para estabelecer as formas de contratação e remuneração do 
trabalho, unilateralmente, escapando às regulamentações, sejam elas 
públicas ou privadas29.

27  MP 808/2017, que alterava pontos da reforma trabalhista, apresentou vigor imediato quando 
publicada, porém, como não foi aprovada no Congresso Nacional, perdeu validade em abril. 
28  BIAVASCHI; OLIVEIRA, 2018.
29  STREECK, 2013.

Por fim, a análise 
da extensa lei 
resultante do 
processo que 
se instalou no 
Brasil revela a 
prevalência de 
princípios liberais 
em contraposição 
flagrante à 
inspiração 
antiliberal e 
protetiva do 
Direito do 
Trabalho. 
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